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ATA DE REGTSTRo DE PREçoS CoRPoRATM N.04n020
PROCESSO DE L|C|TAçÂO PMT N.007'2020
PREGÀO PRESENCTAL PMT No 00ôn020 (REGISTRO DE PREçOS CORPORATTVO)

0 MUMCíPIo DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival
José Pereira n' 1370, Parque das Feiras, 55.125{00, Toritama/PE, inscrito no CNPJiMF sob o
n" lí.256.054/000í-39, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÂO, por meio
de seu Secretário, Sr. José Filipe Ângelo Olivelra de Lucena, inscrito no RG sob o no 7979571

SDS/PE e CPF/MF sob o no 085.634.M-%, nos teÍmos do que dispoe na Lei n0 10.520, de 17

de.julho de 2002, e o Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, com aplicação
subsidiária da Lei n.o 8.666, de 21 de iunho de í993, e face ao resultado obüdo no Pregão
Presencial (SRPC) PltT n' 006/2020, resolve REG!§IMR O§_PBE@§ oÍertados pela

empresa vencedora, a empresa J GOMES DA SILVA I{AGAZINE tE, inscrita no CNPJ:
08.980.197/000'l-84, situada à Rua Joáo Guilherme n0 ô7, centro, Agrestina/PE, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. Joseildo Gomes da Silva, brasileiro, casado,
empresário, domiciliado na Avenida Severino Pimentel Magalhães no 90 - 1o andar, centro,
55.495{00, Agrestina/PE, objeüvando o fomecimento parcelado e eventuais contratos de

Íomecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições:

PMT-.

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSUIÁ PRIÍrlElRA . O obleto da presente Ata é o Registro de Prcços Corporativo
obJetivando o fomecimcnto parcelado de Mobiliárlos pera suprir as necessldadês
operacionais dos órgãos e enüdades quê lnt€gram a adminlstração pública dlrcte e
indireta do ilunicÍpio de Toritama, conÍorme Termo de ReÍeÉncia constante no Anexo Vl do
Edital.

ctÁusuLA SEGUNDA . Vator Total: R$ 16.132,00
dois reais), conforme tabela descrita abaixo: /uessei

s mil, quatrocentos e trlnta e

DESCRçÂO UNIDADE I,IARCA
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAT

QUANTIDADE

2

ÍrEX EXCLUSIVO PARâ
EU E/EPP - Aqulvo da aço de

0,1 (quatro) grvotas psía pâstas

suspên33s. Com um filho de
rolameíto de motal com nyon
destinado a caÍgas de peso levê.
Puxadores extemos e opcional de
poÍtâ eüquelas, com 04 (quatro)
gayetas (gâvetões) disponíveis pa.a

o aoimulo de pastas do tipo
suspensas, arquivo desmontável de
aço, cor disponíwl: Cinza, pintura

do arquivo: detrostática a pó
(plolura esmattê sintético - Cinza),
quentidade de gavetas: 4 (quâfo),
rolamento: trilho de metal corn nylon,
puxadores: Bxtom6, altura:
1330MM, Lergura: 476rM
pÍotundidade: 550MM. Com

UND J MÂSÍERFLEX R$ 578,00 RS 1.734,00

1
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ÍIET EXCLUSIVO PARA
I{EUÍüBEPP - Cadrlr. slm breço,
na cor branca, tipo monobloco,
empilhávê|, íebricãda êm
polipopileno úígem de atta
resislencia, ttalada com Íesina
ANTLUV, com capacidade para

suportar no mÍnimo 140 KG. Com
ceítificaÉo do INMETRO, Coníorme
m,lana 213197. Garantia mínima do
fabricante de 12 meses. ApÍesontar
Cataloqo.

UND 60
PLAST

MASTER
R$ 32,00 R$ 1.920,00

E

IIET EXCLUSIVO PARA
tlEllIúE/EPP . Cadeira íixa pan do
üpo intcÍlocúor, Secretária
Exeo.rtiva, fomecidas polEonas sem
brap, espaldar médio, asseflto ê

encosto em compensado
multilaminado anatômico, espuma
de pofiuretano injetada em
densidade de 40 â 50KG/h,1", toda
em espuma injetade de alta
resistência, indeforÍrável, sem
braços na cor PRETA. Bases fixas:
pés, base em fapezio (Sky)
opcionais: base Íixa em 'S" obs: as

cadeiras devem estar em
confoÍmidâde c,om a da ABNT
't3.962 Gamntia mínima do
Íabricantê de 12 mêses. ApÍêsentar

catiálooo. Com Montaoem.

UND 62 R$ 189,00 R$ 11.718,00

11

ÍÍET EXCLUSIVO PARA
ÍtlEUtíEJEPP - Uesô de Reunlão t2
fugeres - Tampo íabÍicado em MDP
2Smm/acabamento perfil

ergosofl/pés oblongos sem calha e
passa Íos. Medidas aproximadas
de: A740mmXL2000mm)G930mm e
com 12 lugâIes. Coí: cinze cristalou
phüna. Com Montageín. Apresentar
Catalogo.

UND 1 MASTERFLEX R$ 898,00 R$ 898,00

\

17

rTET EXCLUSIVO PARA
XEI,trE/EPP . Xesa retangular
coín êsEutura resiíente,
conÍemionada êm plástico
proliproÍileno, ürgem de alta
resislênoâ mm resina Anti-uV, nas

dimensôes aproximadas dê
74x84x136cm, Peso (kg) 7,38 não
recidada, com selo do INMETRO.
Cor: Branca, Garantia mínima do

ÍabÍicente dê 12 mêses. ApÍesentar

Catâlo0o.

2
PLASTERMA

STER
R$ 81,00 R$ 162,00

/,
VALOR TOTAL RS 16.432,00

2

DOS PRAZOS

MASÍÉRFLEX

UND
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CúUSULA TERCEIRA - 0 prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporaüva, observado as
disposi$es contidas no Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 20'19, como nas demais
normas legais pertinentes.

Subcláusula única - A(s) licitante(s) vencedora(s) poderá(ão) ser convocada(s)
para assina(em) o(s) eventual(is) Contrato(s) deconente(s) da Ata de Registro
de Preços Corporativa, o que deverá(âo) fazê-lo no prazo máximo de até 05
(cinco) dias consêcutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob
pena de decair o direito à contrataçã0, nos termos do Art. 40, inciso XXlll, da Lei

na 10.52012002, sem prejuízo das sançoes preúslas no ar1.7o do mesmo

diploma legal.

CLÁUSUIá QUARTA - O prazo para entrega do obleto licitado será de até í0 (dez) dlas
conidos, contados da solicitação Íeita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de
Fomecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentora ficará obrigada a trocar o(s) mobiliário(s)
que vie(em) a ser rejeitado(s) por náo atende(em) à(s) especificação(ões)

constantes nesta Ata de Registro de Preços Corporativa, sem que isto acanete
quelquer ônus à Administraçáo ou impoíe na relevaçáo das sançóes previstas

na legislação vigente. O pruzo para entrega do(s) novo(s) mobiliário(s) será de
até rl8 (quarcnta e cÍto) horas, contado do recebimenh da solicitação de troca.

08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento através do e+nai

setorcomorastoritama @qmail.com.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

CúUSULA QUINTA - Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestiio, órgão gerenciador, a
realização do procedimento licitatório, induindo toda instrut'o processual e mnsolidação de

dados para a realizaÉo do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de @nlrole e

administração do Sistema de Registro de Preços Corporaüvo, conforme o art. 22 do Decreto

Municipal no. 34 de 2ô selembro 20í 9.

CúUSULA SEXTA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, a

PreÍeitura Municipal de Toritama, nos temos do art. 50 do Oecreto Municipal n0. 34 dê 26

setembro 2019, deverá:

| - conduzir eventuais renegociaÉes dos preps registrados, conÍorme inciso

Vll, art. 5 do Decreto Municipal n0.34 de 2ô de setembro de 2019;

3
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Subcláusula segunda - O objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa

deverá ser entregue parceladamente pela Detentora, por sua conla, rism e

expensas, nas quanüdades solicitadas peb Órgão Gerenciador, no Almoxarifado

da Prefeitura de Torilama, situado na Rodovia PE 90, no 1540, no Loteamento
Maria José Cordeiro de Melo, Toritama, de segunda à sexta-feira, no horário das
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ll - aplicar, garantida a ampla defesa e o conuaditório, as penalidades

demnentes de inÍa@s no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, aí. 5

do Decreto Municipal no. 34 de 26 selembro de 2019;

lll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contaditório, as penalidades

deconentes do descumprimento do pactiado na ata de registro de preços or do
descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relação às suas p«iprias
mnúataçoes, conforme o inciso lX, art. 50 do Decreto Municipal no. 34 de 26

setembro 20'19;

lV - autorizar, excepcional e iusüficâdamente, a prorÍogaçáo do prazo previsto

no § 6o do all.20 do Decreto Municipal no 34, de 2ô de setembro de 2019,
respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgáo náo
participante.

CLÁUSULA SÉflMA - O Orgáo Gerenciador promoverá as negociaçoes e todos os
procedimentos relativos à revisão e ao cancehmento dos preços registrados, obedecendo as

disposipes do Capítulo Vlll do Deueto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

DA UTII.JZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÂO NÂO PARTICIPANTE§

CLÁUSULA OITAVA - A presênte Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua
vigência, podeÉ ser utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que náo tenha participado

do certame licitatório, desde que deüdamente justificada a vântagem, e mediante anuência do

órgão gerenciador, atendidas as condi@es previstas no Decreto Municipal n0 34, de 26 de

setembm de 2019.

CúUSULA I{ONA - O Órgão Náo Participante, a que se refere o aí. 20 do Decreto Municipal

no. 34 de 26 setembro 20í9, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a
anuência do Ôrgáo Gerenciador da Ata.

CLÁUSULA DÉCilA - Quando da formalizaçáo do pedido para fazer uso da Ata de Registro d

Preços, o Ôrgão Náo Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos,
enviando documento assinado por aúoridade competente do órgão ou entidade.

GúUSULA DÉCilA PRlitElRA - Gberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do
Íomecimento deconente de adesão, desde que náo prejudique as údgaçoes píesontês e
futuras deconentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Ôrgao1s1 participante(s), nos

de acordo com o disciplinado no § 20 do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de

2019.

CúUSULA DÉchtA SEGUNDA * As aquisiçoes ou contrataÉes por cada Órgão ou Entidade

não Participante e não vincuhda a Administração Pública do Município de Toritâma náo poderáo

exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatóío e

registrados na Ata de Registro de pregos paÍa o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s),

em consonância com o disposto no §40 do art. 20 do Deoeto Municipal n0. 34 de 26 setembro

de2019.

4
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CúUSULA DÉqMA TERCE]RA - O quantitativo deconente de todas as adesoes a Ata de
Registro de Preços náo excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado, para o órgáo gerenciador e órgãos participentes, independentemente do número de

Orgãos Não Participantes que aderirem, nos termos do § 50 do art. 20 do Decreto Municipal n0.

34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCffiA QUARTA - Após a autorização do Órgão Gerenciador, o orgáo Náo

Participante deverá efeüvar a aquisiçáo ou contratação solicitada em ate 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da Ata, de acordo com o § 60 do art. 20 do Decreto Municipal no.

34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULÂ DÉCHA QUINÍA - Compete ao Ôrgão Náo Participante os atos relaüvos à
cobÍança do cumprimento pelo Íomecedor das obrigapes contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do

descumprimento de cláusuhs contratuais, em relaçáo às suas proprias contratrçoes, inÍormando
as oconências ao órgão gerenciador, conÍorme estabelecido no § 70 do art. 20 do Decrelo
Municipal n0. 34 de 26 setembro de 20í9.

DA GESTÂO E FI§CAUZAçÂo DA AIA DE REG]SIRo DE PREçOS CoRPORATÍVA

CúUSULA DÉCmA SEXÍA - A Gestão da Ah de Registro de Preços Corporativa ícará sob a
responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestá0, através de seu Secretário,
Sr. José Filipe Angelo Oliveira de Lucena, conÍorme dispóe o art, 22 do Decreto Municipal no 34

de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula única. A GesEo dos Contatos provenientes da Ah de Regisfo de
Preços Corporativa ficará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da

unidade contratante.

CúU§ULA DÉc[sA SÉTffA - A fiscalizaçáo da execução da Ata de Registo de Preços

Corporaúva Íicará sob a responsabilidade do Departamento de Compras vinculado à Secretaria
de Planejamento e Gestá0, na pessoa da Sra. Luciana Rosane da Costa Gois,

Subcláusula únlca. O fiscal do contrato será designado pela unidade contratante,

onde seÉ mencionado no referido contrato, ou instrumento equivalente.

CúUSULA DÉCffiA O|TAVA - Não obslante a empresa detenlora ser a única e exdusiva
responsável por toda exearçáo conkatual, ao Ôrgáo Gerenciador é resewado o direito de, sem
qualquer forma de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
complela Íiscalização, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSUIÁ DÉCilA NoNA - Caberá ao flscal da Ata de Registro de Preços Corporativa:

a) Responsabilizar-se pela ügilância e garantia da regularidade e adequação do

fomecimento;

t
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b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fscalizaçá0,
principalmente suas dáusulas, assim como as condições constantes do edital e
seus anexos, com üstas a identificar as ohigaçoes in concreto tanto do Orgão
Gerenciador quanto da Detentora;

PM T-,.

c) Conhecer e reunk-se com o preposto da Detentora com a Íinalidade de defnir
e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de
controle, fiscálizaçáo e acompanhamento do fomecimento;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condi@es registradas e
contratuais assumidas, constantes das dáusuhs e demais condiçoes do edital e
respectivos anexos;

e) Comunicar à Administraçáo a necessidade de alteraçoes do quantitativo do

objeto ou modificação da forma de sua exeanção, em razáo do Íato

superveniente ou de antro qualquer, que possa comprometer a aderência
registrada e seu eÍetivo resultado;

f) Recusar o fomecimento inegular, não aceitando mobiliário diverso daquele
quê se encontra especificado no Termo de Referência, Anero Vl do Edital, da

Ata de Registro de Preços Corporativa, assim como obseryar, para o coneto
recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registo de Preços Corporativa
as inegularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios

com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

da Ata de Registro de Preços Corporativa, determinando o que for necessário

regularização das faltas ou defeitos observados.

CúUSULA VrcÉSltA - Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços Corporaüva:

a) Autorizar a abertura de pmcesso administrativo visando à aplicação das
penalidades cabiveis, garanündo a defesa prévia à Detentora, em observância

ao Decreto Municipal no 42, de 23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliação da qualidade do íomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas;

d) Analisar os relatórios e documentos enüados pelo(s) liscal(is) da Ata de

Registro de Preços Corporativa;

\

N

6

A



I ro.rr,rro^ o.rônrmra
P DEq

$szs a

PMT

*údn a&pta *. C)

PREFEITURA MUITICIPAT D€ TOS]TAMA

^rrrÍ{D^ 
DoftNÂlrosÉ pmflRÀ r.3ro, rÂrauE DÂs FBnrs, TosÍÍlri^- pE{Ê t ss12s-0oo -

Ct{PJ: 11.256.05a/O001-39

e) Propor aplicação de san@s administrativas pelo desamprimento das

dáusulas registradas apontadas pelos fiscais da Ata de Regislro de Preços
Corporativa;

Í) Providenciar o pagamento das Íâturas emiüdas pela Detentora, mediente a
observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que

o valor da Ata de Registro de Preços Corporaüva não seja ulkapassadoi

h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas
registradas.

RECEBIMENTO DO OBJETO

CúUSULA VEÉSIúA PRlillElRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa será
recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços

Corporativa para efeito de posterior verificaçáo de conformidade do mobiliário com as

especificaçÕes exigidas no Termo de Referência, Anexo Vl do Edital;

Subcláusula segunda - DeÍinitivamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços

Corporaüva após a onferência, vedficação das especifica$es, qualidade, quantidade

dos itens e da confomidade do mobiliário entregue, de acordo com a proposla

apresentada.

CúUSULA vlGÉslMA SEGUNDA - o recebimento defnitivo náo exclui as responsabilidades

administrativa, civil e penal da Contratada.

CúUSULA UGÉ§ff4 TERCEIRA. Todos os itens deverão ser enlregues em perfeito estado

em plena condição de uso.

DO PAGAMENTO

GúUSULA vlGÉslMA QUARTA - 0 Município de Toritama efetuaÉ o pagamento das notas

íscais reÍerentes ao fomecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa em até

30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da
Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque das Fehas, Toritama/PE,

devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corÍêtamente prcenúidas, sem rasuras.

CúUSUIá vGÉs[úA QUINIA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrb econômico-

financeiro inicial do Contrato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de

sua execuçá0.

CúU§ULA VGÉSMA SEXTA - oconendo atraso no pagamento, desde que pâra tanto

Detentora não tenha conconido, de alguma forma, haverá incidência de atualização mon

sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (|GP-M).

7
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CúUSULA UgÉSUl SÉTIIA - Oconendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos
pagamentos devidos pela Administração deconentes de fomecimento lá recebidos, salvo
em caso prtvisto em lêi, fica âssGgurado à Detentora o dlreito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigaçôes ató que seia normalizada a situação.

DAS OBRTGAçÔES DA DETENTORA

CúUSULA UGÉSIMA OÍÍAVA - Além das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais
constantes do instumento contratual e demais doqJmentos, obriga-se, a Detentora a:

a) Fomecer o múiliário de amrdo com as especjficaçôes e quantitativos

constantes no Anexo Vl do Edital.

b) Responsabilizar-se pelm ônus resultantes de quaisquer açoes, demandas,
custos e despesas deconentes de danos, oconidos por olpa sua ou de
qualquer de seus empregados o prepostos, obrigando-se, oulrossim, por
quaisquer responsabilidades deconentes de açóes judiciais moüdas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento da Ata de Registro de Preços Corporativa.

c) Manteí, durante todo período de execução do objeto, as mndiçoes da
habilitação e qualifcaçáo exigidas na licitaçao.

d) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no

todo ou em parte, o úieto da Ata de Registro de Preços Corporaüva, se
verificados vícios, defeitos ou inconeçoes.

e) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados peb Órgáo
Gerenciador.

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à
exeanção da Ata de Registro de Preços Corporaüva.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador.

h) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente Ata de
Registro de Preços Corpoativa.

DAS OBRTGAçÓES ÓRGÂO GEREI{CIADOR

CúUSULA VrcÉSilA NONA - Efetuar o pedido de Íomecimento em conformidade com a

discriminaçáo constante no Termo de Referência Anexo Vl do Edital, por meio de Ordem de

Fomecimento (OF) ou nota de empenho.

CLÁUSULA TRIGÉSilA - Proporcionar lodas as facilidades necessárias ao bom andamênto

íomecimento desejado.

PMT
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CúUSULA TRIGÉSHA PRIilEIRA - Prestar as informapes e os esdarecimentos que venham

a ser solicitados pela Delentora com relação ao objeto deste Registro de Preços.

cLÁUsUlá TRlcÉs[rA SEGUNDA - EÍetuar os pagamentos nas condições e preç6
pactuados.

CLÁUSULA TRlcÉstUl tERcgm - Acompanhar a execução.

CúUSULA TRIGÉSMA QUARTA - Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na

entrega do mobiliário, formulando as exigências necessárias às respectivas reguhrizaçoes.

DAS PENALTDADES E SANçÓES

CúUSULA TRtGÉSlillA QUltlTA - O comelimento de inegularidades na exeotção desta Ata

de Registro de Preços, sujeitará o particular à aplicação de sançoes adminisbativas, nos termos

da Lei Federal 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal 8.6ô6/93.

CúUSULA TRIGÉSIfi SeXm - Se a Detentora inadimplir as obrigaçoes assumidas, no todo

ou em parte, ficaÉ suieib, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às san@s previstas no

art. 7o da Lei n" 10.520/2002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no íomecimento, em relaçáo ao ptazo estlpulado: 1%

(um por cento) do valor do objeto nâo entregue, por dia deconido, até

o limite de 10% (dez por cento) do valor do objeto;

b) Pela reersa em eÍetuar o Íomecimento, caracterizada em dez dias

após o vencimento do prazo estipuhdo: 10% (dez por cento) do valor

do objeto;

c) Pela demora em substituk o objeto rejeitado, a contar do segundo

dia da data da notiÍicação da rejeiçáo: 2% (dois por cento) do valor

do objeto recusado, por dia deconido;

d) Pela recusa da Detentora em subsütuir o obieto rejeitado,

entendendese como recusa a substituiÇâo do obieto não efetivada

nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por

cento) do valor do objeto rejeitado;

e) Pelo não qJmpímento de qualquer condiçáo fixada neste Edital e

não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

contratado, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administraçáo Direta e lndireta do

Município de Toritama e descredenciamento do Munhípio de Toritama e

PMT
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descredenciamento nos sistemas cadastrais de fomeedores, pelo prazo de até
5 (cinm) anos.

Subcláusula única - A autoridade municipal competenle, êm caso de inadimplemento

da Detentora, deverá cancelar a notâ de empenho, sem prejuízo das penalidades

relacionadas anteriormente.

CLÁUSULA TRIGÉS|m SÉnfUl - Ficará sujeito a penalidade preüsta no Art. 7o da Lei Federal
10.52012002, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato e nas demais cominaçoes
legais, o fomecedor que, convocado dentro do pÍazo de validade da sua proposta, agir em
conÍormidade mm as hipóteses a seguir:

| - Náo cebbrar o Contrato;

ll - Deixar de enhegar ou âpresentar documentaçáo falsa em lugar de
documentaçáo legítima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

Vl - Comportar+e de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

CLÁUSUI-A TilGÉSmA OÍTAVA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora
estará sujeita às penalidades:

I - pelo descumprimento do prazo do Íomecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitâção para corTeção do Íomecime
caracterizada se o atendimento à solicitaçáo náo oconer no prazo de 10 (

dias, contado da data da rejeiÉ0, devidamente notificadai e

lll - pela não execuçáo do fomecimento de acordo com as especifica@es e
prazos estipulados nesta Atê de Registro de Preços.

CúUSULA TruGÉsmA NoNA - Além das penalidades citadas, a Detentora licaÉ suieita,

ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no CapÍtulo lV da Lei Federal n0 8.666193

e posteriores alteraçoes;

CLÁUSUI-A QUADRAGÉSilA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulaüvamente, ficando o seu total limitado a 10oÂ ldez por cento) do valor contratado, sem
píeju ízo de perdas e danos cabiveis.

cúUsulá QUADRAGÉSmA PRlilElRA - Poder-seá descpntar dos pagamentos porventu

devidos à Detentora es importâncias alusivas a multas, ou eíêtuar sua cobrança m

inscriçáo em divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

10
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CúUSULA OUA0RAGÉSMA SEGUNDA - A sanção estabelecida é de mmpetência exclusiva

do Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa, devendo remeter{he o respectivo processo

no prazo de 10 (dez) dias, para a obtenÉo de sua ralificação, garantida à dêfesa do interessado
no respectivo processo, n0 prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçáo

ser requeÍida após (05) cino anos de sua aplicaÉo.

CúUSULA QUADRAGÉSHA TERGEIRA - o prazo do impedimento de licitar será Íixado de

acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.

DA ALTERAçAO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS CORPORATNA

CúUSULA QUADRAcÉsilA QUARTA - A Ata de Registro de Preços Corporaüva poderá

sofrer altera$es, obedecidas as disposiçoes contidas no art. 65 da Lei no 8.666/93 e posteriores

alteraçoes, conforme o § 1o do Art. 10 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 20í9.

Subcláusula única - Na hipotese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no

art. 65, § 1o, ll, da mencionada lei, que dispÕe sobre o limite de 25%, podendo haver

supressôes de até í00%, @nforme Íaculdade conÍeÍida a administraçáo constante no

art. í4 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019,

cúUsulÁ QUADRAGÉSilA QUTNTA - os preços registrados poderão seÍ revistos em

deconência de eventual reduçâo dos pÍeços praticados no meÍcado ou de Íato que eleve o osto
dos bens registrados, cabendo ao órgáo gerenciador pÍomoveÍ as negociaçôes junto am
fomecedores, observadas as disposiçoes contidas no art. 65 da Lei no 8.666/93, conÍorme

disciplinado no art. '15 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

cLÁUSULÁ QUADRAGÉSI,A SEXTA - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço

praticado no mercado por motivo superveniente, o orgão gerenciador convocará os
para negociarem a reduçáo dos preços aos valores praticados pelo melcado, de acordo com

eslabelecido no art.l6 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula primeira - Os fomecedores que não a@itarem reduzir seus prêços aos

valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem

aplicação de penalidade, conforme consta no §10 do art.16 do Decreto Municipal no 34,

de 26 de setembro de 2019.

cLÁusuLA QUADRAGÉ§NA SÉnilA - Quando o preço de mercado tomar+e superior aos
preços registrados por moüvo superveniente, o órgão gerenciador pod

Municipal n0 34, de 26 de selembro de 2019)

eÉ: (Art, 17 do Decreto

oo

11

Subcláusula sagunda - A ordem de chssificaçâo dos fomecedores que aceitarem

reduzir seus preÇos aos valores de mercado observará a dassificaçáo original das

ofêítas, em conformidade com o disposto no §P do ad.16 do Decreto Municipal no 34,

de 26 de setembro de 20í9.
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Subcláusula primeira - realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do registro de preços, na oconência de íato superveniente que implique a

inüabilidade de sua execução, na Íorma do disposto no art. 65 da Lei no 8.666/93;

Subcláusula segunda - em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do registro de preços, liberar o fomecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocoíÍa antes do pedido de fomecimento ou ordem de
serviços, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;

Subcláusula terceira - é facultado à administraçã0, em caso de não êxlto do
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro de preços, e apos
liberar o Íomecedor do compromisso assumido, convocar os demais Íomecedores para

assegurar igual oportunidade de negociaçá0.

CúUSULA AUADRAGÉSmA OITAVA - A cada pedido de revisâo de preço deverá o
fomecedor comprovar e lustilicar as alteraçoes havidas na planilha apresentada antedormente,
demonstrando analiticamente a variação dos compon€ntes dos custos devidamente justificada.

CLÂUSULA QUADRAGÉSHA NONA - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios,
a Administração adotará, para veriÍicação dos preços constantes dos demonsbativos que

acompanhem o pedido, pesquisâ mercado dentrc empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçã0,
o deferimento ou indeÍerimento da alteração solicitada ser instruída mm jusüÍcaüva da escolha
do critério e memória dos respectivos cálorlos, para decisâo da Administração no pazo de 30
(trinta) dias. Todos os doormentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços
serâo deüdamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
processuais.

CúUSULA qUNQUAcÉSmA PRIMEIRA - Nâo havendo êxito, o órgâo gerenciador deverá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços Corporativa, mediante publicação na

imprensa ofcial, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa,
nos termos do parágrafo únim do arl. 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de
2019.

cúusuLA aulilQUAGÉsHA SEGUNDA - Náo seÉ aceito pedido de reüsáo com efeito
retroaüvo.

CúUSULA oUIilQUAGÉSHA TERCEIRA - Se, no inteÍvalo entre a data de apresentaçáo das
propostas e o termo final de validade da Ala de Registro de Preços Corporativa, decorrer
superior a doze meses, o fomecedor terá o direito a reaiuste, adotando-se o Índice previsto na

legislaçáo pertinente, salvo na hipótese de renúncia ao reajuste, nos termos do art. 18 do

Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

t2

CúUSULA QUINQUAGÉSHA - É vedado ao detentor interÍomper o Íuncionamento enquanto \
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, suieita às sanÉs previslas no f*1
Edital Convocatório, salvo a hipotese de liberação do fomecedor prevista no Decreto Municipal /,\
no 34, de 26 de setembro de 20'19. \
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Ct-ÁUSUt l qUtlqUlOÉSttrtA QUARTA - Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador

encaminhará crpia atualizada da Ata de Registro de Preços Corporativa aos órgãos
participantes, se houver.

DO CAÍ{CELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçoS CORPORATwA

CLÁUSULA QU]NQUAGÉSnn QUNTA - O fomecedor terá o seu registro cancelado quando:
(Art. '19 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019)

l- Descumprir as mndi@s da ata de registro de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou inslrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administraçá0, sem justificativa aceitável;

Ill - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se lomar
superior àqueles praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. E7 da Lei n"
8.666, de 1993, ou no aí.7'da Lei n' 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razÕes de interesse público, desde que devidamente

motivada, nos termos do aí. 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Subcláusula primeira - 0 cancelamento de registro de preços nas hiSteses
preüstas nos incisos l, ll, lV e V deve ser Íormalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

pÍeüstas na subcláusula primeira deve ser feih por publicaçáo na imprensa

assegurado o prazo raflrsal de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira - O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu regisho

de preço na oconência de fato superveniente que venha comprometer a perfeila

execut'o contratual, desde que comprovada de maneira inequÍvoca, principalmente

por meio de provas documentais, qualquer uma das hipóteses preústas no art. 65,

inciso ll, alínea d, e § 50, da Lei n0 8.666, de í993.

Subcláusula quarta - A comunicação do cancelamento do registro de preço, no caso

preüsto na sublcláusula terceira, deverá ser realizada por coneqondência mm aviso

de recebimento ar protocolo, juntando€e comprovante nos autos do registro de

preços.

Subcláusula quintr - No caso de ser ignorado, inceÍto ou inaessível o enderep do

fomecedor, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial,

se cancelado o preço registado após 0'l (um) dia da publicaçá0.

DA VTNCULAçÀO

13

Subcláusula segunda - A comunicaçáo do cancelamento de Íegistros nas hipóteses
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CLÁU§ULA QUNqUAGÉsilA §EXTA - o disposto na presenle Ata deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as condi@s avençadas no Edital do Pregáo Presencial
para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n,0 10.520, de í7 de
julho de 2002, pelo Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019, aplicandose
subsidiariamente a Lei Fedeml n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçóes e
regulamentações posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.

cúusULA OUINQUAGÉSilA SÉnilA - As especiÍicaçoes técnicas, obrigaçoes e
penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do Pregáo Presencial SRPC no

006/2020 integram esta Ata de RegisEo de Preços Corporativa, independente de transsiÉo.

DAS DTSPOSçÕES F|NATS

CLÁUSULA QUlt{QUAcÉSmA OÍTAVA - As questoes deconentes da utilização da presente

ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foÍo da
Comarca de Toritama/PE, com exdusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim,lustas e registradas, as partes assinam o presente inslrumento em 03 (três) vias.

Toritama, de "rnnv,a, de2020.

PREFEITU DE TORITAUA
SECRETARIA DE EJAMENTO E GESTÃO

órgão ador

PMT

José Filipe

Secretário de

de Lucena

nto e Gestâo

J MAGAZINE - ME

Detêntor

oseildo Gomes da Silva

Representante LEgal

CPF/MF: lzq zrz. s2q- 2t

CPF/MF: t%l -*11 -o1
TESTEMUN

ul,ril.- (àlm!,,

14

I

,/,, ,/
TESTEMUNHAS: .Z/ .z/éà r7*a


